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Nota explicativa dos critérios de seleção da Grelha de Análise
Tipologia de OperaçÃO 4.6 – aÇÕES DE INOVAÇÃO SOCIAL PARA EXPERIMENTAÇÃO E TESTES DE NOVAS RESPOSTAS NA ÁREA EDUCATIVA

Programa de parcerias para o impacto

	1.
	Relevância da iniciativa proposta, carácter inovador e transferibilidade para contextos educativos práticos da aprendizagem, em linha com as prioridades do sistema de educação e de qualificação, designadamente com a Estratégia de Especialização Inteligente e a Agenda Portugal Digital

	

	Este critério pretende avaliar a relevância e diferenciação da Iniciativa de Inovação e Empreendedorismo Social (IIES) candidata, o potencial de melhoria da relação custo-benefício e a viabilidade da estratégia apresentada para geração de impacto social de longo prazo.

	
	
	

	
	1.1.
	Importância do problema social

	

	
	Identificação do problema e da sua gravidade.

	

	
	Elevado (10 pontos): 
	A candidatura identifica claramente um problema social que inibe significativamente a qualidade de vida de um segmento abrangente da população.

	
	Médio (6 pontos): 
	A candidatura identifica claramente um problema social que inibe a qualidade de vida de um segmento da população.

	
	Baixo (2 pontos): 
	A candidatura identifica de forma pouco clara o problema social ou o problema identificado provoca inibição pouco significativa da qualidade de vida de um segmento da população.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	O problema social ou as suas consequências na população são inexistentes ou incompreensíveis.

	
	
	

	
	1.2.
	Grau de inovação da solução proposta

	

	
	Diferenciação da solução proposta, robustez dos resultados já alcançados e potencial de melhoria da relação custo-benefício.

	

	
	Elevado (15 pontos): 
	A candidatura apresenta uma solução diferenciada das soluções tipificadas já existentes, com alguma evidência prévia de experiências anteriores e uma potencial melhoria da relação custo-benefício considerando os recursos utilizados para resolver o problema, e prevê o reforço ou desenvolvimento de competências digitais nos destinatários finais indiretos do projeto.

	
	Médio (9 pontos): 
	A candidatura apresenta uma solução diferenciada das soluções tipificadas já existentes, com alguma evidência prévia de experiências anteriores e uma potencial melhoria da relação custo-benefício considerando os recursos utilizados para resolver o problema.

	
	Baixo (3 pontos): 
	A candidatura apresenta uma solução diferenciada ou com alguma sobreposição em relação a soluções tipificadas já existentes, sem evidência prévia de experiências anteriores ou com uma relação custo-benefício pouco clara ou previsivelmente neutra em relação às soluções existentes.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	A candidatura apresenta uma solução coincidente com soluções tipificadas já existentes.

	
	

	
	1.3.
	Sustentabilidade prevista para a iniciativa após o período de financiamento

	

	
	Viabilidade da estratégia apresentada para geração de impacto social de longo prazo, através do desenvolvimento continuado das atividades propostas ou do efeito social por elas promovido.

	

	
	Elevado (10 pontos): 
	A solução apresentada contempla uma estratégia viável de geração de capital físico, humano, social e institucional, para o desenvolvimento continuado das suas atividades ou do efeito por elas promovido, que permite antever a sustentabilidade do impacto da iniciativa após implementação do Plano de Desenvolvimento.

	
	Médio (6 pontos): 
	A solução apresentada contempla uma estratégia viável de geração de capital físico, humano, social e institucional, para o desenvolvimento continuado das suas atividades ou do efeito por elas promovido, que permite antever a sustentabilidade parcial do impacto da iniciativa após implementação do Plano de Desenvolvimento.

	
	Baixo (2 pontos): 
	Apesar de a solução apresentada prever uma estratégia viável para combate ao problema social, a sustentabilidade do seu impacto, após implementação do Plano de Desenvolvimento, é residual.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Não há uma estratégia coerente que permita antever a sustentabilidade da iniciativa após implementação do Plano de Desenvolvimento.


	2.
	Qualidade técnica do projeto, tendo em conta os objetivos a atingir, as ações a desenvolver, as metodologias a utilizar e os resultados esperados

	

	Este critério pretende avaliar a coerência geral do Plano de Desenvolvimento (PD) candidatado, e a articulação entre a solução proposta e os resultados previstos.

	
	
	

	
	2.1.
	Qualidade do plano de desenvolvimento da iniciativa

	

	
	Coesão interna e estruturação do PD apresentado e alinhamento das atividades a realizar com os objetivos da iniciativa.

	

	
	Elevado (10 pontos): 
	As atividades a realizar são coerentes com os objetivos da iniciativa e com o resultado social pretendido, e o PD encontra-se bem estruturado.

	
	Médio (6 pontos): 
	As atividades a realizar são coerentes com os objetivos da iniciativa, mas a estruturação do PD não é clara, ou não é evidente uma relação direta entre as atividades e o resultado social pretendido.

	
	Baixo (2 pontos): 
	As atividades a realizar são coerentes com os objetivos da iniciativa, mas não aparentam relacionar-se com o resultado social pretendido e a estruturação do PD não é clara.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Não são claramente identificadas as atividades a desenvolver ou estas não são coerentes com os objetivos da iniciativa, situação que obriga ao pedido de esclarecimentos adicionais (caso a candidatura obtenha pontuação suficiente).

	
	
	

	
	2.2.
	Impacto e potencial de mudança social

	

	
	Articulação entre a solução proposta e o resultado social previsto, mobilização de recursos e potencial de resolução do problema.

	

	
	Elevado (10 pontos): 
	A ligação entre a solução proposta e o resultado social previsto é clara e plausível, mobiliza os recursos adequados à sua implementação e tem potencial de resolução do problema.

	
	Médio (6 pontos): 
	A ligação entre a solução proposta e o resultado social previsto é clara e plausível, mas mobiliza recursos inadequados ou insuficientes para a sua implementação ou tem um potencial baixo de resolução do problema.

	
	Baixo (2 pontos): 
	A ligação entre a solução proposta e o resultado social previsto é clara e plausível, mas mobiliza recursos inadequados ou insuficientes para a sua implementação e tem um potencial baixo de resolução do problema.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	A ligação entre a solução proposta e o resultado social previsto não é clara nem plausível situação que obriga/ou ao pedido de esclarecimentos adicionais (caso a candidatura obtenha pontuação suficiente)..


	3.
	Qualidade e diversidade de parcerias ou protocolos com instituições, empresas ou outros agentes a nível regional, nacional e internacional, com incidência na organização e desenvolvimento dos cursos e respetiva componente de formação em contexto de trabalho

	

	Este critério pretende avaliar a credibilidade, experiência e histórico de ligação à iniciativa dos investidores sociais, bem como o envolvimento relevante de outros parceiros.

	
	
	

	
	3.1.
	Credibilidade, experiência e grau de compromisso dos investidores sociais

	

	
	Credibilidade institucional, experiência, histórico de ligação à iniciativa e grau de compromisso do(s) investidor(es) social(is) (IS). No caso de existirem múltiplos investidores, deve-se analisar os critérios em relação ao principal (ou principais). Esta abordagem evita prejudicar candidaturas com múltiplos parceiros, alguns com menos experiência, e segue as melhores práticas do empreendedorismo que privilegiam a relação com um “lead investor”, que gere e acompanha o investimento.

	

	
	Elevado (10 pontos): 
	IS tem historial de envolvimento com a equipa líder da iniciativa
 e/ou entidade(s) beneficiária(s), apresenta experiência relevante de investimento em inovação social (número de projetos anteriormente apoiados igual ou superior a dois), e tem forte reputação institucional na área do apoio à inovação social (reconhecimento externo ou prémios recebidos).

	
	Médio (6 pontos): 
	IS cumpre dois dos seguintes três critérios - historial de envolvimento com a equipa líder e/ou beneficiária; experiência relevante de investimento em inovação social; forte reputação institucional.

	
	Baixo (2 pontos): 
	IS cumpre um dos seguintes três critérios - historial de envolvimento com a equipa líder e/ou beneficiária; experiência relevante de investimento em inovação social; forte reputação institucional.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	IS não tem historial de envolvimento com a equipa líder e/ou beneficiária, experiência relevante de investimento em inovação social, nem evidências de forte reputação institucional.

	
	
	

	
	3.2.
	Grau de envolvimento dos restantes parceiros

	

	
	Envolvimento de parceiros (exceto IS) que contribuem com competências e/ou recursos relevantes para a elaboração do PD e a execução da IIES.

	

	
	Elevado (5 pontos): 
	Envolvimento de parceiros que alocam recursos e/ou competências relevantes para a execução da IIES, e evidências da realização do PD com contributo ativo de destinatários, peritos ou parceiros.

	
	Médio (3 pontos): 
	Envolvimento de parceiros que alocam recursos e/ou competências relevantes para a execução da IIES.

	
	Baixo (1 ponto): 
	Evidências da realização do PD com contributo ativo de destinatários, peritos ou parceiros.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Não são identificados parceiros, ou estes não alocam recursos / competências relevantes para a IIES, nem contribuem para o desenho do PD.


	4.
	Adequação dos recursos humanos e dos meios a mobilizar aos resultados pretendidos, em termos da previsível eficácia e eficiência dos mesmos

	

	Este critério pretende avaliar a experiência, credibilidade e dedicação da(s) entidade(s) beneficiária(s) e da equipa líder da IIES.

	
	
	

	
	4.1.
	Credibilidade e compromisso da entidade promotora da iniciativa

	

	
	Evidências de experiência relevante da(s) entidade(s) beneficiária(s) e do seu compromisso com a IIES.

	

	
	Elevado (5 pontos): 
	A(s) entidade(s) beneficiária(s) apresenta(m) historial relevante de implementação de projetos com sucesso na área da inovação social e um elevado grau de compromisso com a iniciativa, através da dedicação de recursos chave (fundamentais ou instrumentais para a beneficiária) .

	
	Médio (3 pontos): 
	A(s) entidade(s) beneficiária(s) apresenta(m) um histórico de implementação de projetos na área da inovação social e evidenciam compromisso com a implementação da iniciativa, através da dedicação de recursos próprios.

	
	Baixo (1 ponto): 
	A(s) entidade(s) beneficiária(s) não apresenta(m) histórico de implementação de projetos na área da inovação social, mas apresenta(m) evidência de compromisso com a iniciativa, através da dedicação de recursos próprios (ou apresentam histórico de implementação de projetos de inovação social, mas não evidenciam dedicação de recursos próprios à iniciativa).

	
	Inexistente (0 pontos): 
	A(s) entidade(s) beneficiária(s) não apresenta(m) histórico de implementação de projetos na área da inovação social e não evidencia(m) dedicação de recursos próprios à iniciativa.

	
	
	

	
	4.2.
	Credibilidade e compromisso da equipa líder da iniciativa

	

	
	Evidências da experiência e do compromisso com a IIES por parte da equipa líder (constituída pelas pessoas que exercem funções de gestão no âmbito da iniciativa, preferencialmente com dedicação integral ou igual ou superior a 30% do seu horário de trabalho).

	

	
	Elevado (5 pontos): 
	Equipa líder apresenta historial de implementação de projetos em entidades da área da inovação social, experiência profissional relevante, e elevado grau de compromisso com a iniciativa (mais do que um membro com dedicação integral).

	
	Médio (3 pontos): 
	Equipa líder apresenta historial de implementação de projetos em entidades da área da inovação social, experiência profissional relevante, e algum compromisso com a iniciativa (pelo menos um membro com dedicação integral ou pelo menos dois membros com alocação de 60% ou mais).

	
	Baixo (1 ponto): 
	Equipa líder sem historial de implementação de projetos em entidades da área da inovação social, mas com experiência profissional relevante (ou vice-versa), ou equipa líder com baixo compromisso com a iniciativa (alocação igual ou superior a 30%).

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Equipa líder sem historial de trabalho ou implementação de projetos em entidades da área da inovação social, nem experiência profissional relevante ou compromisso com a iniciativa relevante.


	5.
	Existência de mecanismos de monitorização e avaliação da eficácia, eficiência, adequação e impacto das intervenções

	

	Este critério pretende aferir a mensurabilidade e verificabilidade do indicador de resultado proposto, bem como a sua relação com a solução e com o impacto social pretendido.


	
	Elevado (5 pontos): 
	Indicador de resultado proposto é mensurável e verificável, resulta diretamente da solução proposta e encontra-se relacionado com o impacto social que se pretende alcançar.

	
	Médio (3 pontos): 
	Indicador de resultado proposto é mensurável e verificável, resulta diretamente da solução proposta, embora não seja evidente a sua ligação com o impacto social que se pretende alcançar.

	
	Baixo (1 ponto): 
	Indicador de resultado resulta diretamente da solução proposta, mas não é facilmente mensurável ou verificável, nem se encontra diretamente relacionado com o impacto social que se pretende alcançar.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Não é clara a relevância do indicador de resultado proposto face ao impacto que se pretende alcançar, situação que obriga a EMPIS, em articulação com o POCH, a rever o(s) indicador(es).


	6.
	Grau de eficiência pedagógica e de gestão administrativo-financeira da escola / entidade candidata

	

	Este critério pretende avaliar o grau de cumprimento dos resultados acordados no âmbito de outras operações da responsabilidade da mesma beneficiária.

Para efeitos de valoração do presente critério, importa distinguir 2 cenários possíveis: 

	

	a) Enquanto não dispusermos de informação referente a operações executadas pela entidade beneficiária que já se encontrem encerradas
, no âmbito da Tipologia de Operações 4.6 do PO CH, ou das Tipologias de Operações 3.32, 3.33 e 3.34 do PO ISE, o presente critério não é alvo de pontuação, procedendo-se à aplicação de um “Fator de Ajustamento por não aplicabilidade do critério n.º 6”
.

	b) A partir do momento em que a entidade beneficiária tenha candidaturas já encerradas1, no âmbito da Tipologia de Operações 4.6 do PO CH, ou das Tipologias de Operações 3.32, 3.33 e 3.34 do PO ISE, deverá o presente critério ser apreciado, em termos quantitativos, através da média simples das taxas de cumprimento (Meta de resultado apurada em saldo / Meta de resultado contratualizada em candidatura) do indicador de resultado, e, em termos qualitativos, com recurso à informação vertida em relatórios de verificação e auditorias produzidos no âmbito, quer do PO CH, quer do PO ISE, nos seguintes termos:

	

	
	Elevado (5 pontos): 
	Se a entidade alcançou uma taxa média de cumprimento de meta de resultado igual ou superior a 85% e sem que tenham sido detetadas, em sede de verificação ou auditoria, irregularidades graves na execução das candidaturas e/ou organização dos processos.

	
	Médio (3 pontos): 
	Se a entidade alcançou uma taxa média de cumprimento de meta de resultado igual ou superior a 85% e sem irregularidades graves na execução das candidaturas e/ou organização dos processos detetadas em sede de verificação ou auditoria.

	
	Baixo (1 ponto): 
	Se a entidade alcançou uma taxa média de cumprimento de meta de resultado inferior a 85% e sem irregularidades graves na execução das candidaturas e/ou organização dos processos detetadas em sede de verificação ou auditoria.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	Quando, em sede de verificação ou auditoria, tenham sido detetadas irregularidades graves na execução das candidaturas e/ou organização dos processos.


	7.
	Adequação do esforço de financiamento ao impacto esperado em resultado

	

	Este critério pretende avaliar a viabilidade do PD apresentado, através da adequação das atividades aos objetivos e da razoabilidade do plano de financiamento proposto, tendo em conta os recursos e competências mobilizados.


	
	Elevado (5 pontos): 
	O PD afigura-se viável, com atividades adequadas aos objetivos e necessidades de financiamento ajustadas, considerando os recursos e competências mobilizados.

	
	Médio (3 pontos): 
	O PD parece viável, com atividades adequadas aos objetivos e necessidades de financiamento ajustadas, embora sem mobilização relevante de recursos e competências.

	
	Baixo (1 ponto): 
	O PD suscita dúvidas sobre a sua viabilidade, dado apresentar atividades pouco claras ou desajustadas dos objetivos, ou por não mobilizar recursos e competências adequadas às necessidades de financiamento da iniciativa.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	O PD não parece viável, com atividades pouco claras ou desajustadas dos objetivos, e necessidades de financiamento desajustadas, por inadequada mobilização de recursos e competências.


	8.
	Capacidade, qualidade e adequação das infraestruturas, equipamentos e recursos didáticos

	

	NOTA: Considera-se que este critério não é aplicável no presente Aviso, atendendo às características das operações a financiar.


	9.
	Existência de instrumentos que assegurem a igualdade de oportunidades e de género

	

	As candidaturas deverão assegurar a igualdade de oportunidades (IO)
 e a igualdade de género (IG)
, bem como a implementação de ações concretas que a promovam.

	

	
	Elevado (5 pontos): 
	A entidade explicita mecanismos que abrangem as duas vertentes alvo de análise (IO e IG), e garantem a apresentação de 2 ou mais mecanismos para, pelo menos, uma daquelas vertentes.

	
	Médio (3 pontos): 
	A entidade explicita 1 mecanismo que garante a prossecução dos objetivos da política para a IO e 1 mecanismo que garante a prossecução dos objetivos da política para a IG.

	
	Baixo (1 pontos): 
	A entidade explicita 1 mecanismo que garante a prossecução dos objetivos da política para a IO ou 1 mecanismo que garante a prossecução dos objetivos da política para a IG.

	
	Inexistente (0 pontos): 
	A entidade não explicita quaisquer mecanismos que garantam a prossecução dos objetivos da política para a IO nem para a IG.


� A equipa líder é constituída por colaboradores que exercem funções de gestão no âmbito do projeto e que estão alocados ao  mesmo em pelo menos 30% do seu horário de trabalho.


�Candidatura com saldo final submetido


� A aplicação do Fator de Ajustamento visa garantir a atribuição de uma proporção do valor médio do critério em referência (5 pontos), em função do limiar de pontos obtidos nos restantes itens pontuáveis da Grelha (que, no máximo poderá atingir 95 pontos), nos seguintes termos: 


    Pontuação atribuída aos restantes itens da Grelha de Análise * 5 / 95


� Exemplos de mecanismos para prossecução dos objetivos da política da IO:


•	Explicitação de prioridades a públicos-alvo específicos, tais como deficientes e desfavorecidos;


•	Acessibilidades do edifício para deficientes;


•	Instrumentos de trabalho específicos para deficientes;


•	Estratégia de divulgação da candidatura que garanta a todos os potenciais candidatos igualdade no acesso à informação;


•	Formação prévia de formadores participantes em IO;


•	Disponibilização de documentação relativa à temática da IO aos formandos;


•	Workshops dedicados à temática da IO.


� Exemplos de mecanismos para prossecução dos objetivos da política da IG:


•	Creche/infantário disponível para dependentes dos formandos;


•	Possibilidade de realizar formação em horário que permita compatibilizar a vida profissional com a vida pessoal e familiar;


•	Prioridade ao sexo sub-representado na respetiva área profissional.
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